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LEt N."1256/2013.

"Dispõe sobre a Doação de uma Área Urbana
no Setor Central na Avenida 07 de Setembro
para a cÂulna MUNIcIPAL",

EU, REGINALDO RODRIGUES DE MELO, Prefeito do Município de Dianópolis, Estado
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela Legislação em vigor
FAZ SABER que, ouvido o Plenário, a Câmara Municipal de Dianópolis - TO, aprovou e
eu sanciono a Seguinte Lei:

Art. 10, Fica o Chefe do Poder Executivo Autorizado a Doar
para a CÂMARA MUNICIPAL DE DIANóPous, uma Área medindo 242,00M2
(Duzentos e Quarenta e Dois Metros Quadrados) localizada na Avenida 07 (Sete) de
Setembro cito Qd. 07 Lt. 10, Setor Central, que será destinada a construção do anexo
da Câmara Municipal.

AÉ. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis,

aos 77 de Junho de 2073, 725oanos da República, 24oanos do Estado do

Tocantins e 728oanos do Município de Dianópolis.
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